
DECRETO N.º 195 
 

Altera Decreto Municipal n.º 117, de 31 de janeiro 
de 2019, para substituição de membro do Conselho 
Municipal do Emprego e Relações do Trabalho - 
CMERT. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pelo artigo 72, inciso IV da 
Lei Orgânica do Município de Curitiba, Leis Municipais n.ºs 8.784, de 18 de 
dezembro de 1995, e 9.213, de 15 de dezembro de 1997, e com base no Protocolo 
n.º 04-002776/2020; 
 
considerando a Lei Municipal n.º 15.461, de 25 de junho de 2019, que dispõe sobre 
a adequação da estrutura de órgãos da Prefeitura Municipal de Curitiba, apresenta a 
extinção, a fusão e a criação de Secretarias; altera dispositivos das Leis Municipais 
nºs 2.660, de 1º de dezembro de 1965; 7.671, de 10 de junho de 1991; 10.644, de 
15 de abril de 2003; 11.408, de 10 de maio de 2005 e 12.192, de 2 de maio de 2007, 
 
DECRETA: 
 
Art.1º Fica alterada a composição do Conselho Municipal do Emprego e Relações do 
Trabalho - CMERT, prevista no artigo 1º do Decreto Municipal n.º 117, de 31 de 
janeiro de 2019, sendo nomeados como representantes da Fundação de Ação 
Social, na qualidade de membro titular FABIANO FERREIRA VILARUEL em 
substituição a CESARIO FERREIRA FILHO e na qualidade de membro suplente 
FERNANDO SZTRUK em substituição a FABIANO FERREIRA VILARUEL. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO 29 DE MARÇO, em 11 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

Rafael Valdomiro Greca de Macedo 
Prefeito Municipal 

 Thiago Kronit Ferro 
Presidente da Fundação de Ação Social 
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